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DA 

 

PROJETO DE LEI N° 074, de 06 de outubro de 2003. 
Ltg t42  1¥90 / P3 

Dispõe 	sobre 
denominação 	de 
Logradouro Público, 
neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art.1° - Fica denominada "PRAÇA DEJANIRA LOBO DA 
COSTA", o Logradouro Público que tem início na Rua Eugenio 
Freire e término na Rodovia RJ-140, localizada no Bairro Campo 
Redondo, neste Município. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2003. 
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